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P R O J E T O D E L E I

P e r m i s s ã o de uso da Praça 70 - HJJ

m a i t ã para r e a l i z a ç ã o de "Show"

dos Ba i r ros .

Processo n9 03346/92

Ar t . 19 - F i c a o E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a conceder ]^_

c e n ç a ã R a d i o C u l t u r a FM/AM de S a n t o s e São V i c e n t e , para u t i l i z a ç ã o ,

a t i tu lo p r e c á r i o , da P r a ç a 70, s i t u a d a no Con jun to H u m a i t ã , nes te

Mun i c íp i o , d e s t i n a d a ã p romoção do programa " S h o w " dos B a i r r o s , a se

r e a l i z a r no dia 08 de fé vê ré i ro do co r ren te e x e r c í c i o , a par t i r das

2 0 h 3 0 .

A r t . 29 - E s t a Lei ent rará em v i go r na da ta de sua

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a n d o - s e as d i s p o s i ç õ e s em con t ra r i o .

m ta s/y .
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P R O J E T O D E L E I

Altera redação do artigo 3 g ,
inciso II, da Lei n° 1377,
de 1 2 . 0 7 . 6 8 .

Processo n^ 7407/76.

Art. 1 2 - 0 inciso II, do artigo 3^ da Lei n
de 12 de julho de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação:

1377,

"Artigo

II - Todos os servidores das autarquias munj-
cipais.

Art. 25 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua pu
blicação revogadas as disposições em contrário.
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